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Exms Senhor Presidente da Camara Munjcipaí de Cabo Frio.

APROVADO
yrJxAÀ. ,discu®slo

Em 1 lk ÜllJjM
\PF^SÍÍÍWTE '

A cultura e um dos eiementosv ina1iedáveis de cem
A*

tnbuiçao para o progresso humano* Hum momento em que no£ 

sã cidade, nosso pais, sofre de uma crise de valores 

que e mais Importante â discussão"profunda"sobre os dest^ 

nos dos personagens de uma novela da Rede Globo, do que a
A ♦ f • * i

consciência dãtdevastaçs© da Amaxonsa^ torna-se dever^ dja
è

qúeles que ocupam um espaço político na sociedade, 

pela cultura, educação e desenvoivImento do cidadao. E a 

TV Educativa preenche de modo satisfatório esses requisj^ 

tos, apresentando programas educativos e culturais de bom 

nível«

em

I utar

z

As s i m, J„ ü ü JL £ £ a Douta Sâesa, após ou v i r © So 

berano Plenário, solicite ao Extne Senhor Prefeito IWumici. 

pai de Cabo Frio, que inicie gestões junto a TV—Educativa 

do Rio de Janeiro, a fim de vtabiIizar reparo na 

de UWF para que possibi l ite aos Cabofrienses receberem por 

esse sistema a imagem da TVE.
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